
APROVADO 
	 DISCUSSA0 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 EM 096  
CÂMARA MUNICIPAL DE C A  BO FRIO 

l'RESCE 

REQUERIMENTO N° 023/2015. Em, 25 de Março de 2015. 

REQUER URGÊNCIA NA COMISSÃO DE REDAÇÃO 
FINAL PARA O PROJETO DE LEI N° 222/2014. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que este subscrevem, em conformidade com o Artigo 88, alínea 
"a", do Regimento Interno, REQUEREM a Douta Mesa, na forma regimental, Urgência 
na Comissão de Redação Final para o Projeto de Lei n° 222/2014, de autoria do Vereador 
José Ricardo Carvalho Gonçalves. 

Sala das Sessõe , 25 de março de 2015. 

JUSTIFICATIVA: 

O Projeto de Lei em referência "Dispõe sobre o Programa Alimentação Saudável 
nas escolas da Rede Municipal de Ensino". 

Face à urgência em conformidade ao Artigo 90 do Regimento Interno. 


